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Procedimento concursal comum para a constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinável de 2 postos de trabalho na carreira e categoria de 

assistente operacional para o exercício de funções de auxiliar de ação educativa 
 

LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS 

Candidato 
Avaliação 

Curricular 

Entrevista 

Avaliação 

Competências 

Resultado Final  Ordenação 

Cristina Maria das Neves Maia 
19,2 20 19,6 

1º 

Maria da Conceição de Jesus Cerqueira 

 19,2 16 17,6 
2º 

Rosa Branca Garcia dos Reis 

 14,2 20 17,10 
3º 

Maria de Fátima Saraiva Vieira de Pinho 

 19,2 12 15,6 
4º 

Aida Pereira de Oliveira Cruz 

 
19,2 12 15,6 

5º 

Ivone Cristina Ferreira Silva 

 19,2 12 15,6 
6º 

Maria de Fátima da Costa Oliveira e Silva 

 19,2 12 15,6 
7º 

Andrea Regina da Silva Godinho 

 
19,2 12 15,6 

8º 

Julia Castro Ferreira Silva Carvalho 

 19,2 12 15,6 
9º 

Emilia Maria Almeida Oliveira 

 11,2 20 15,6 
10º 

Maria de Fátima da Costa Almeida Gonçalves 

 18,7 12 15,35 
11º 

Susana Maria Gomes de Oliveira Gonçalves 

 17,7 12 14,85 
12º 

Andreia Emília Pereira da Rocha 

 13,2 16 14,60 
13º 

Alexandra Sofia Gomes dos Santos 

 12,6 16 14,30 
14º 

Carlos Eduardo da Rocha Coelho 

 11,7 16 13,85 
15º 

Tânia Filipa dos Santos Machado 

 10,2 12 11,10 
16º 
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--- Tendo o Júri verificado a existência de candidatos empatados, decidiu aplicar os 

critérios de desempate previamente definidos. 1º -maior tempo de experiência 

profissional na área; 2º ser detentor de curso de auxiliar de ação educativa/apoio à 

infância,  

--- Finalmente e em conformidade com o n º 1 do artº 36º do diploma acima referenciado e, 

para os efeitos constantes neste preceito legal, decidiu o Júri comunicar aos candidatos 

admitidos aos métodos de selecção do procedimento os resultados obtidos, mediante envio 

da lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e, conceder um prazo de dez 

dias úteis para os mesmos se manifestarem, se assim o entenderem, sobre as decisões 

tomadas, e ainda, consultar o processo durante as horas as horas normais de expediente. --- 

 

 

O Presidente do Júri 

 

 

Nelson Costa 

 


